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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.175| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 29 de Março de 2019. 

 

   Republicação 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 154/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 

Data Início: 29/03/2019  

Data Fim: 29/03/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Spin                 Placas: BCH 9050 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no ICL. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de 

março de dois mil e dezenove (27/03/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.175| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 29 de Março de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 155/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Selvo De Araújo Carneiro. 

Data Início: 01/04/2019  

Data Fim: 01/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Ford Ka             Placas: BCH 9051 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital Universitário  

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

março de dois mil e dezenove (29/03/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.175| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 29 de Março de 2019. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 156/2019 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo. 

Data Início: 01/04/2019  

Data Fim: 01/04/2019 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Spin                  Placas: BCH 9050 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico no Hospital das Clinicas e Hospital 

Trabalhador. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

março de dois mil e dezenove (29/03/2019).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.175| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 29 de Março de 2019. 

 

DECRETO Nº063/2019 
 
 

 

SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora NILVA CUSTODIO RODRIGUES KUSMINSKI, 
ocupante do cargo efetivo de Professor III da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores 
Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 45 (quarenta e cinco) dias remunerados a partir do 
dia 01/04/2019 preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pela Servidora. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 Publique-se 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de Março 
de 2019. 
 

 
 

 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.175| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 29 de Março de 2019. 

 

DECRETO Nº 064/2019 
 
 

 

SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora NEIDE ALVES DE MATOS E SILVA, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Categoria Feminina da Rede Municipal conforme preceitua o 
Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 30 (trinta) dias remunerados 
a partir do dia 01/04/2019 preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pela Servidora. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 Publique-se 
 
 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de Março 
de 2019. 
 

 
 

 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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ERRATA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 032/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2018  

 

 

Na publicação do Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial em epígrafe e demais atos 

oriundos desse documento, em especial, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2018, verificou-se 

que erro de digitação das placas dos veículos abaixo descritos. Desta forma comunica a todos 

interessados que: 

 

Onde se lê: 

 

ITEM: 45 – FIAT PALIO FIRE - PLACA: AZF 7902 - ANO: 2014/2015 

 

Leia-se: 

ITEM: 45 – FIAT PALIO FIRE – PLACA: AZZ 8409 – ANO: 2015/2015 

 

 

 

 

Ariranha do Ivaí, 25 de março de 2019. 

 

 

 

Augusto Aparecido Ciccato 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/03/2019 às 23:09:47

                             6 / 11



7 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.175| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 29 de Março de 2019. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2016 

 

I - TERMO ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇOS Nº 

016/2018, REFERÊNCIA A PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

018/2018, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA ROSVADOSKI E 

LEAL DE ARAUJO LTDA 

 

 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 01.612.453/0001-31, com sede à Rua Miguel Verenka, 14, Centro, nesta cidade 

de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Augusto Aparecido 

Cicatto, portador da Cédula de Identidade, RG nº 5.318.207-0 e inscrito no CPF/MF nº 017.083.559-60, 

residente e domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e 

de outro lado a empresas: ROSVADOSKI E LEAL DE ARAUJO LTDA pessoa jurídica de direito 

privado, com endereço à Rua João Alves Ferreira 28, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 78.064.854/0001-29, 

neste ato representada por seu representante legal, senhor José Rosvadoski, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade, R.G. nº 4.018.469-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 531.634,949-00 

residente e domiciliado nesta, cidade de Ariranha do ivaí Pr, a seguir denominada CONTRATADA, 

firmam este I TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2018, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 018/2018, nos termos que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO 

 

Com fundamento legal no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, através deste 

termo aditivo fica recomposto os valores anteriormente fixados na Ata de Registro nº 016/2018, 

apresentando-se da seguinte forma:  

 

Item Unid. Qut. Descrição 
Valor  

Licitado 

Valor 

atualizado 

Aumento 

em % 

Aumento 

em R$ 

Valor total 

recomposto 

18 Unid 319 

Feijão carioca - Carioca, 

tipo I, natural, 

constituído de no 

mínimo 95% de grãos 

inteiros e 

3,45 

7,99 128% 1.448,26 3.173,26 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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correspondentes à 

variedade no tamanho e 

cor. Maduros, limpos e 

secos. Embalagem 

primária: embalado em 

pacote plástico atóxico, 

com peso líquido de 

01kg devidamente 

impressas as 

informações exigidas 

por lei. Será permitido o 

limite de 2% de 

impurezas e materiais 

estranhos, obedecendo 

a Portaria 161 de 

24/07/87 – M.A. Deve 

estar de acordo com a 

legislação vigente. 

38 KG 341 

Batata Inglesa, Lisa, 

Com Polpa Intacta E 

Limpa, Com Coloração 

E  Tamanho Uniformes 

Típicos Da Variedade, 

Sem Brotos, 

Rachaduras Ou Cortes 

Na Casca, Manchas, 

Machucaduras, Bolores 

Ou Outros Defeitos Que 

Possam Alterar Sua 

Aparência E Qualidade. 

Livre Da Maior Parte 

Possível De Terra 

Aderente À Casca E De 

Resíduos De 

Fertilizantes. Isenta De 

Umidade Externa 

Anormal. De Colheita 

Recente 

2,19 

4,99 128% 954,80 2.049,80 

64 Kg 388 

Tomate Grau Médio De 

Amadurecimento 

(Tomate Salada). 

Classe Média Com 

3,20 

4,80 50% 620,80 2.540,80 
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Diâmetro Transversal 

De 50 A 60 mm 

(Oblongo) Ou 65 A 

80mm (Redondo), Tipo 

Especial, Pesando De 

100 A 200g A Unidade. 

TOTAL 3.023,86 7.763,86 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica recomposto os preços praticados no período entre 27/03/2019 a 17/06/2019 e, 

conseqüentemente, o valor global contratado que era de R$ 32.156,50 (trinta e dois mil, cento e 

cinquenta e seis reais e cinquenta centavos). passa a ser de R$ 35.180,36 (trinta e cinco mil cento e 

oitenta  reais e trinta e seis centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2018, originário não explicitamente modificados neste I TERMO 

ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, ao vinte 

e sete dia do mês de março de dois mil e dezenove (27/03/2019). 

 

  _________________________ 

  Augusto Aparecido Cicatto 

            Prefeito Municipal                     _________________________________________  

              ROSVADOSKI E LEAL DE ARAUJO LTDA 

                     José Rosvadoski – Administrador 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________________ 

1. Devanir Cardozo Marques 

CPF: 006.623.839-07 

 

 

_____________________________________ 

 2. Joaquim Souza Silva 

CPF: 597.462.389-49 
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PORTARIA Nº 009/2019 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a Servidores Públicos 
Municipais e dá outras providências.     

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto Aparecido 
Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do Artigo 42, 
Inciso II, letra “A” da Lei Orgânica do Município. RESOLVE, 
 
C O N C E D E R 
 
 Art. 1º. – FÉRIAS REGULAMENTARES aos Funcionários integrantes do Quadro de 
Pessoal Efetivo, do Poder Executivo Municipal, e eletivo, pertencentes ás Secretarias Municipal de 
Saúde, Administração, e ao Conselho Tutelar conforme segue:  
 

N O M E PERIODO DE AQUISIÇÃO PERIODO  

GOZO FÉRIAS 

APARECIDA ALEIXO DA SILVA  15/02/18 à 14/02/19 11/03/19 à 25/03/19 

JOAO VITOR SIQUEIRA 

SANTOS 

01/06/17 à 31/05/18 07/03/19 à 21/03/19 

LUCIANE MALKO 
FREIBERGER 

08/04/17 à 07/04/18 
11/03/19 à 09/04/19 

 

  
 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao período de concessão, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do mês de Março de 2019. 
 
  
 

 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
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